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Parecer José Mansueto Fiorilo - Comissão de Saúde Pública e Bem Estar Social

 

Projeto de Lei nº 82-2020.

 

PARECER

 

Cuidando de parecer sobre o Projeto de Lei em epígrafe, que "Dispõe sobre vacinação
contra o coronavírus as pessoas com Síndrome de Down, Autismo e Deficiência Intelectual no
Município de Juiz de Fora", de autoria do Vereador Dr. Antonio Aguiar, do DEM, tenho que a
proposição não padece de vício de origem, contendo em sua essência uma preocupação com a
vacinação das pessoas especiais, como prioridade, tão logo seja disponibilizado pela rede pública de
saúde, através do SUS.

O P L tem a sua relevância e utilidade, devendo prosseguir até a sujeição ao plenário,
onde darei o meu voto.

 

 

 

 

 

 

Palácio Barbosa Lima, 20 de agosto de 2020.

José Mansueto Fiorilo
Vereador Dr. Fiorilo - PL
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